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INFORME CEAS Nº 02/2021
-Metodologia-

 Introdução

A Assistência Social em nosso país percorreu
um longo caminho até se tornar Política
Pública. O SUAS, a PNAS são frutos de
conferências, o que mostra a importância e
força da participação da sociedade para o
avanço dessa política.

As conferências que acontecerão esse ano
serão históricas, devido os cortes
orçamentários contra a Assistência Social, e a
Pandemia do COVID-19.



E mesmo diante das limitações e

dificuldades que o momento atual nos

apresenta, realizar conferências será de fato

desafiador, porém necessitamos juntos aos

Gestores, Trabalhadores, Usuários e demais

atores, conferir, avaliar, debater e deliberar

nas Conferências de Assistência Social em

todo o país, para que possamos contribuir

na busca por soluções que viabilizem que a

Assistência Social volte aos trilhos do

crescimento e possa atender efetivamente

à população que dela necessita.



Município Data da Conferência

Aliança 25/08

Amaraji 01/07

Betânia 15/07

Bezerros 25/08

Buíque 20/08

Cabrobó 25/08

Cachoeirinha 13/07

Camaragibe 27/08

Carnaubeira da Penha 19/08

Casinhas 18/08

Catende 10/08

Chã Grande 15/07

Floresta 25/08

Conferências Municipais 



Município Data da Conferência

Garanhuns 24/08

Ibirajuba 13/07

Itamaracá 19/08

Inajá 26/08

Itacuruba 27/08

Itaíba 24/08

Itapetim 27/08

Jaboatão dos Guararapes 24/08

Jupi 17/08

Jurema 20/07

Lagoa de Itaenga 10/08

Lagoa Grande 13/08

Mirandiba 04/08



Município Data da Conferência

Olinda 24/08

Palmeirina 29/07

Parnamirim 12/08

Paudalho 29/07

Primavera 23/06

Quipapá 16/08

Quixaba 31/08

Recife 15/07

Salgadinho 29/07

Santa Maria da Boa Vista 04/08

Santa Terezinha 30/07

São José da Coroa Grande 15/07

Tracunhaém 11/08

Triunfo 24/08

Vicência 22/07



Para informar a data da Conferência Municipal 

basta acessar o link:

https://forms.gle/7L3kE8fXhyjiwTwo7 



Conferência Virtual, e agora?

Planejamento é a palavra chave!!!

Então, vamos seguir as orientações

presentes nos Informes do CNAS e CEAS,

e seguir alguns passos:

1. Convocar a Conferência;

2. Definir o quantitativo de participantes;

3. Definir a plataforma utilizada;



Passo 1: Convocar a Conferência

O modelo de convocação está presente no

Informe CEAS nº 02/2021(Anexo I).

Para que a Conferência seja realizada e

tenha validação é necessário que haja

convocação oficial, através de Portaria ou

Resolução, assinada pelo(a) Presidente do

CMAS.



Passo 2: Definir quantitativo de 

participantes

Esse passo é primordial para definir e

estruturar todo o processo conferencial.



Passo 3: Definir a plataforma digital

Com a Conferência devidamente

convocada, o quantitativo de participantes

definido, agora é hora de escolher a

plataforma que será utilizada.

Se o município já possuir tal ferramenta, ou

se houver a possibilidade de contratação de

uma plataforma exclusiva para realizar a

conferência, é necessário observar alguns

pontos relevantes:



A plataforma atende...

 ao total de participantes definido?

 ao período de duração da conferência?

 ao método de credenciamento e votação 
necessários?

 a realização dos grupos de trabalho?

 a interação dos participantes (áudio e 
texto)?

Entre outros...



RELEMBRANDO...

É indispensável identificar se algum

participante não tem acesso a internet ou

não possui equipamento eletrônico

necessário para participar da conferência,

neste caso, é dever do Município

possibilitar esse acesso.



E se o município não possuir

plataforma, nem houver

possibilidade de contratação, o

que fazer?

Algumas plataformas digitais possuem versões gratuitas.

Entretanto as versões não pagas apresentam algumas

ferramentas limitadas, algo que deve ser observado no

processo de escolha.



Plataformas Digitais (Gratuitas)

Até 100 participantes / Duração ilimitada

Até 100 participantes / 40 min de duração

Até 100 participantes / 50 min de duração

Até 300 participantes / Duração ilimitada

Sem limite de participantes/  Duração 

ilimitada



Modelo de Regimento

A Conferência mesmo acontecendo em
formato virtual ou híbrido, não perde sua
identidade, muito menos sua importância e
legitimidade. E para garantir a transparência
do processo conferencial, é crucial um
Regimento Interno detalhado, claro e
objetivo.

O Informe CEAS Nº 02/2021, apresenta
também o modelo de Regimento Interno,
em seu Anexo II.



CEAS/PE
O Conselho Estadual de Assistência Social

de Pernambuco está localizado na Casa dos

Conselhos, situada à Rua Gervásio Pires,

399, BoaVista – Recife/PE.

Contatos:

(81) 3183-3291 /3292

ceaspe@hotmail.com

@conselhoCEAS

https://www.sigas.pe.gov.br/



Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco-CEAS/PE

Comissão Organizadora da XIV Conferência Estadual de 

Assistência Social de Pernambuco

“A luta social

cala, aos poucos,

a desigualdade gritante.” 

Daniel Brito


